
Governo do Distrito Federal
Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

Gerência de Compras
Núcleo de Compras e Insumos

 

 

 

Relação - IGESDF/SALOG/GGADM/GCOMP/NCOIN

SOLICITAÇÃO Nº 1950 /2024

RESULTADO PRELIMINAR

 

 

SEQ
CÓD 

MV
DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD

MENOR VALOR

PARCIAL / ESTIMADO

1 619
CÂNULA DE GUEDEL Nº 3(90MM), NÃO ESTÉRIL. APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO DAS VIAS AÉREAS, MATERIAL: EM

P.V.C, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL PLÁSTICO INJETADA

EM P.V.C, NÃO ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO: INDIVIDUALIZADA.
260 R$ 2,18

2 662
CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINIL, FLEXÍVEL, FORMATO PONTA

ARREDONDADA, TAMANHO 4,0, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALÃO DE

BAIXA PRESSÃO, TIPO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.
250 R$ 10,08

3 626
CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINIL, FLEXÍVEL, FORMATO PONTA

ARREDONDADA, TAMANHO 6, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALÃO DE

BAIXA PRESSÃO, TIPO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL
400 R$ 10,08 

4 632
CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINIL, FLEXÍVEL, FORMATO PONTA

ARREDONDADA, TAMANHO 7, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALÃO DE

BAIXA PRESSÃO, TIPO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.
400 R$ 10,08



5 637

 

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINIL, FLEXÍVEL, FORMATO PONTA
ARREDONDADA, TAMANHO 8,0, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALÃO DE

BAIXA PRESSÃO, TIPO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.

900 R$ 10,08 

6 3460
CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINIL, FLEXÍVEL, FORMATO PONTA

ARREDONDADA, TAMANHO 9,0, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BALÃO DE

BAIXA PRESSÃO, TIPO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL
180 R$ 10,08 

7 669

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA Nº 03, LONGA. APLICAÇÃO: USO HOSPITALAR E DOMICILIAR PARA
CASOS EM QUE SEJA NECESSÁRIO REALIZAÇÃO DE TRAQUEOSTOMIA

(CONFECÇÃO DE VIA AÉREA CIRÚRGICA) TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. AÇO INOXIDÁVEL, CÂNULA DE
TRAQUEOSTOMIA, CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL* METAL, MODELO

LONGA, DIÂMETRO 9 ACESSÓRIOS MANDRIL COM GUIA, EMBALAGEM INDIVIDUAL.

70 R 54,90

8 649 CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL METAL, TAMANHO N° 4, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
INTRODUTOR MANDRIL GUIA, TIPO REUTILIZÁVEL, NÃO ESTÉRIL. 300 R$ 50,85 

9 676

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA Nº 05, LONGA. APLICAÇÃO: USO HOSPITALAR E DOMICILIAR PARA
CASOS EM QUE SEJA NECESSÁRIO REALIZAÇÃO DE TRAQUEOSTOMIA

(CONFECÇÃO DE VIA AÉREA CIRÚRGICA) TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. AÇO INOXIDÁVEL, CÂNULA DE
TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL* METAL, MODELO LONGA, DIÂMETRO 11,

ACESSÓRIOS MANDRIL COM GUIA, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL.

70 R$ 54,90

10 7954

 BANDAGEM ESPUMA EMBORRACHADA. ATADURA E/ OU BANDAGEM, COMPOSTA DE 100% DE ESPUMA
POLIURETANO, LIVRE DE LÁTEX, ALTAMENTE RESPIRÁVEL E PERMEÁVEL À

UMIDADE, LAVÁVEL, CLIPES DE FIXAÇÃO COM DOIS GANCHOS EM ALUMÍNIO. MEDIDA: 10CM X 2,5CM X
0,4CM.

300 R$ 74,69

11 481 FIXADOR PARA CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ADULTO NÃO ESTÉRIL. APLICAÇÃO: FIXAR A CÂNULA DE
TRAQUEOSTOMIA AO PESCOÇO. MATERIAL: COMPOSTO DE ESPUMA

ACOLCHOADA EM ALGODÃO ATÓXICO. TAMANHO: COMPRIMENTO TOTAL VARIANDO ENTRE 40 E 60CM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPOSTO POR DUAS BANDAS,

13.200 R$ 3,68 



CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO,COM FORRO DE MALHA DE ALGODÃO ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO
E QUE NÃO PROVOQUE LESÕES. COM VELCRO DOBRÁVEL NAS DUAS

EXTREMIDADES PARA FIXAÇÃO DA CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, REGULÁVEL PARA UNIÃO DAS BANDAS E
AJUSTE AOS DIFERENTES TAMAHOS DE PESCOÇO, LIVRE DE LÁTEX.

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL.

12 4007 : SSVO - VÁLVULA DE FALA QUE PERMITE FONAÇÃO SEM OCLUSÃO MECÂNICA PARA PACIENTES QUE UTILIZAM
TREAQUEOSTOMIA. COM ENTRADA PARA CATETER DE O2 100 R$ 95,00 

 

 

Considerando os itens 12.1 e 12.2 do EDITAL N° 355, bem como o Art. 11 e 22 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF,
aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, publicado na Pag. 25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 04/2022:

Item 12.1: O Núcleo de Compras efe�vará a publicação, no sí�o ins�tucional do IGESDF, do resultado preliminar do certame, contendo o valor da
menor proposta.

Item 12.2: Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 01 (um) dia ú�l para negociação, no qual todas as concorrentes poderão
manifestar interesse em reduzir o valor ofertado para patamar inferior ao vencedor provisório, devendo apresentar, no mesmo prazo, a proposta negociada.

Art. 11: Os prazos estabelecidos neste Regulamento, bem como aqueles fixados por meio de Resolução da Diretoria Execu�va e os previstos no
Edital, salvo disposição em contrário, contar-se-ão em dias corridos, excluindo-se o dia de início e incluindo o dia de término.

Parágrafo Único. Os prazos que, porventura, se encerrarem em dia em que não haja expediente na área administra�va do IGESDF serão prorrogados
para o primeiro dia ú�l subseqüente.

Art. 22: Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 01 (um) dia ú�l para negociação, no qual as demais concorrentes poderão
manifestar interesse em reduzir o valor ofertado para patamar inferior ao vencedor provisório, devendo apresentar, no mesmo prazo, o valor da proposta
negociada.

Parágrafo Único. Não serão admi�das propostas negociadas apresentadas intempes�vamente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ REDINILSON DE SOUSA BERNARDO -
Matr.0001662-0, Chefe de Núcleo - Corpora�vo, em 17/06/2024, às 14:04, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por IGOR RODRIGUES NUNES - Matr.0001688-9, Agente
Administra�vo, em 17/06/2024, às 14:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 143565493 código CRC= 653242E5.
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